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INDICAÇÃO N.º 552/2018 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Superintendente da SAEV 

Ambiental Waldecy Bortoloti, para que promova a criação de um selo às empresas adotantes do 
projeto Adote o Verde. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   18 de junho de 2018. 

 
 

PROF. CASALI 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que a SAEV Ambiental em louvável iniciativa implantou o programa Adote o 

Verde em 2010 que em síntese tem por objetivo incentivar a manutenção de espaços públicos em 
troca de publicidade nesses locais. 

Considerando que o programa permite a formação de parcerias do Poder Público com pessoas 
interessadas em cuidar do meio ambiente e por em prática a luta pelo desenvolvimento sustentável 
do nosso planeta, garantindo a preservação das áreas verdes de Votuporanga. 

Considerando que o grande objetivo é unir a comunidade nesta questão ambiental, 
encontrando soluções para melhorias urbanas, ambientais e/ou paisagísticas. Como contrapartida do 
programa, os parceiros ficam autorizados, de acordo com os dispositivos legais, a vincular sua 
imagem às melhorias realizadas. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante 
do povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos SAEV Ambiental que promova a 
criação de um selo para empresas adotantes do projeto Adote o Verde, proporcionando com o 
projeto além melhorias para o município, a publicidade socioambiental para pessoas físicas ou 
jurídicas.  

Considerando que a criação do selo permitirá a divulgação do mesmo em materiais gráficos e 
diversos tipos de mídia, como forma de evidenciar ser um adotante do adote o verde, bem como 
será um incentivo para que possam surgir novas parcerias. 

Vale ressaltar que o pedido acima mencionado estará fazendo jus a Lei 4737 de 03 de março 
de 2010, que institui o programa Adote o Verde. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao 
Superintendente da SAEV Ambiental Waldecy Bortoloti para que promova o pleito acima narrado, 
atendendo os anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 
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